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"àPROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2023,1409-(}()1 DL

O Secretário de Saúde da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte -CE, vem abri

de Licitação N0 2023,1409-001D1 para L0CAçÃ0 DE UM |MoVEL, LoCALIZADO NA RUA RAIMUNDO

cnlvetRb, No 3594, BAtRRo LUtz ALVES, pnnÂ senun DE INSTALAçÃo oo Posro DE sAÚDE'PSF

DA REFERIDA COMUNIDAOE, ATRAVES DA SECRETARIA DE SAUDE DE LIMOEIRO DO NORTSCE.

1. JUSTTFTCATIVA DA CONTRATAÇÃO

A ausência de licitaçã0, no caso em questã0, deriva da impossibilidade de o interesse público

ser satisfeito através de outro imóvel, que não o escolhido. As características do imÓvel, tais como

localizaçã0, dimensã0, destinaçã0, entre oulras, são relevantes de tal modo que a Administração não

tem outra escolha.

Segundo o respeitado Marçal Justen Filho, a contratação depende, pofianto, das seguintes condições:

"af necessidade de imóvel o para desempenho das atividades administrativas; b) adequação de

un deterninado imóvel para satislação do inÍeresse público especifico; c) ComPatibilidade do

preço (ou aluguel) com os parâmetros de mercado;" (Comentários à Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, 9a ed., p. 251).

Destarte, além da adequação do imóvel eleito para a salisfação do interesse público especiÍico, existe

compatibilidade do valor do aluguel com os parâmetros do mercado, evidenciado pela necessidade por

parte da administração para a locação do imóvel, para o desempenho das atividades necessárias para

o bom andamento da administraçã0, prevalecendo à supremacia e a satisfaçâo do serviço público, onde

comprava-se a impossibilidade de o interesse público ser satisfeito através de oulro imóvel.

Assim sendo, a dispensa da licitação amparo no arligo 24, inciso X da Lei ne 8,666/93, justifica-se pela

obediência a todos os requisitos exigidos pelo dispositivo mencionado,

O referido imóvel encontra-se em boas condições de uso, já possuiu todo o acondicionamento necessário

como telhado aproprlado, espaço amplo e possui localização acessivel, além disso, já houve contato

inicial com os proprietários, que se mostraram favoráveis em alugar.

2. RAZÃO DA ESCOLHA

A escolha recair no imóvel de propriedade do Sr. FRANCISCO EDILSON DE LIMA JÚNlOR, inscrito no

CPF N" 010.163,913-90, deve-se à sua localizaçáo privilegiada, bem como as suas instalaçoes e

disponibilidade de amplo espaço para o bom Íuncionamento do Posto de Saúde, o qual ícará vinculado

a esta SecÍetaria.

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇo

O valor a ser pago para a presente locação é de R$ 1,500,00 (HUM MIL E QUINH-ENToS,REAIS)'

Ã"n.àir, tem poibase a avatiaÇão proceáida pela equipe designada pela administraçâ0, e no laudo de

avaliação que foi encaminhada tudo anexo a esle processo'

4. DA PREUSÃO ORçAMENTÁRIA.

ôrtr.r 5iÁ, o **oo para Íazer a aludida despesa encontra-se classificado na seguinte Dotaçáo

óçrr.ria,i, DoTAçÀo qRçAMENTÁRA: 090'1,10,301.1003.2.049 Gerenciamento das ASPS -

custeio/AtençáoPrimáTia,ELEMENToDEDESPESA:33.90.3600-OutrosServiçosdeTerceira

Pessoa Fisica, FONTE DE RECURSOS: Próprios'

5. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL.

vrr;;;ü;;;;taúeiece aLei 8.ô66/93 acerca da possibilidade de Dispensa de Licitação:
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"Art. 24. É dispensável a licitação:

X. para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimênto das finalidades precí

Administraçáo, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escol

que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliagão prévia ".
)

CPL

Ora, a situação fáti ativel com todos os requisitos do dispositivo legal acima transcri to,ca é comp
LOCAÇAhá necessidade de O DE UM IMOVEL, LOCALIZADO NA RUA RAIMUNDO CRAVEIRO, No

3594, BAIRRO LUIZ ALVES, PARA SERVIR DE INSTALAÇÃO DO PSF DA REFERIDA

COMUNIDADE, ATRAVES DA SECRETARIA DE SAUDE DE L|MOE|RO DO NORTE/CE, para qual

solicitamos as providências necessárias e os seus órgãos agregados e pelo fato do preço do imóvel

optado se apresentar compativel com o preço de mercado.

Limoeiro do Norte/Ceará, 14 de setembro de 2023.

DEOLINO

Secretario d

IAPINA

Município
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de Limoeiro do Norte - CE
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MINUTA DO CONTRATO NO

coNTRATo DE LocAçÃo oe tuôvel o
FAZEM o muHICÍPIO DE LIMOEIRO DO N

lrRavÉs DA SEcRETARIA MUNtctPAL or slúor, r
D0 0uTR0 LADo 0 sR. ..,,,,.,.............

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA,

O Município de Limoeiro do Norte/CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob

o n"07.891.674/0001-72, com sede na Rua Cel. AntÔnio Joaquim, 2121,Cenlro, através da Secretaria

De Saúde, representada neste ato pelo Senhor DEOLINO JUNIOR IBIAPINA SECRETÁR|9 DE

SAÚDE, na qualidade de LOCATÁRh e o Sr, .,......, inscrito no CPF N" ....,.", portador do RG:

,..,.,, residenle na Rua (PROPRTETART0)

na qualidade de LOCADOR(A), resolvem assinar o presente Contrato, decorrente do Processo de

Dispensa de Licitação N0 2023.1409.001D1.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÀO LEGAL

1.1. A presente locação se regerá pela Lei Federal no 8.245, de 18.10.91 e ainda no artigo 24, inciso X

da Lei 8,666/93 e alteraÇoes posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2. LOCAçÃO DE UM |MOVEL, LOCALIZADO NA RUA RAIMUNDo CRAVEIRo, N0 3594, BAIRRo LUlz

ALVES, pARA SERVTR DE TNSTALAçÂO DO POSTO DE SAÚDE - PSF DA REFERIDA CqMUNIDADE,

ATRAVES DA SECRETARIA DE SAUDE DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, para qual solicitamos as

providências necessárias.

2.1,1 Nâo é permitida a LOCATÁRIA, a mudança mesmo parcial ou momentânea, da finalidade

estabelecida acima, bem como não lhe é permitido sublocar, empreslar e transferir o presente contrato,

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DA LOCAçÂO

3,1. O prazo da locação será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser

renovado por igual Periodo,

3.1.1. O Município de Limoeiro do Norte-CE poderá, independentemente do pagamento de qualquer

multa ou indenizaçã0, cessar a locação antes do término do prazo acima, desde que notifique o

LOCADOR com a antecedência minima de 30 (trinta) dias'

cLÁusuLA QUARTA - Do vALoR DA LocAÇÂo

4.1.0 valor total da locaÇão será de R$..,..,, sendo um valor mensal de R$.'...'.,, a ser pago pelo

LocATÁRlo até o dia 12 (doze) do mês subsequente ao vencido

4.1,1. Enquanto o imÓvel Perman ecer na posse direta da LOCATARlA, o aluquel poderá ser reaiustado

mininro queale ivenha car, ado tando-se o indicea indi
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de rea ustamento informado

não defeso em lei.

ela FGV IBGE ou institu o similar admitindo-se o máximo permitido ou
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5.1 , O presente contrato obriga os contratantes e todos os seus sucessores a titlíe slngolàr ou universal,

continuando em vigor, ainda que o imóvel seja transferido a terceiros.

5,1.1, Com vistas ao exercicio, pelo MUN|cíPlo DE LIMoEIRO D0 NoRTE-CE, desse seu direito,

obriga-se o LoCADOR a fazer constar a existência do presente contrato em qualquer instrumento que

venha a firmar, tendo por objeto o imóvel locado, com expressa manifestaçáo do conhecimento e

concordância com suas cláusulas, pela outra parte,

CLÁUSULA SEXTA. DA CONSERVAÇÂO E REPAROS

6.1 O MUNICíP|o DE LIMOEIRo D0 NORTE-CE obriga-se:

a) a bem conservar o imóvel locado e a realizar nele, por sua conta, as obras de reparação dos estragos

a que der causa, desde que não provenientes de seu uso normal;

b) a restituí-lo, quando finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes

de seu uso normal.

6.2, Salvo expressa disposiçâo contratual em contrário, as benfeitorias necessárias introduzidas pelo

MUNICIHO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, ainda que não autorizadas pelo(a) L9SADqR(A), bem

como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de retençã0,

nos termos do que dispõe o art, 35, da Lei 8.245/91. As benfeitorias voluptuárias náo serão indenizáveis,

podendo ser levantadas pelo LOCATÁR|0, finda a locaçã0, desde que sua retirada não afete a estrutura

e a substância do imóvel,

conta da Dotaçáo Orçamentária:

/ Atenção Primária, ELEMENTO DE

CLÁUSULA SÉTIMA - DO SEGURO

7.1 , Caberá ao(a) LOCADOR(A) manter segurado o imóvel pelo valor que entender adequado, correndo

por sUa conta o pagamentg dos prêmios conespondentes, excetuados oS relativos aos Seguros contra

fogo.

Z.i.t. Sera de inteira responsabilidade da LOCADQR, pelo periodo em que deter a posse direta do

imóvel, pagar ou dar quitaçã0, mesmo por motivo de isençã0, dos tributos municipals, como IPTU, Taxa

ou Tarifa do Lixo, correspondenles ao imóvel locado, bem como quaisquer outros tribulos que venham a

ser criados por lei municipal, além de qualquer tributo estadual ou federal incidente.

cLÁusuLA oITAVA- Do IMPEDIMENTo A uTlLlzAçÂo Do lMÓvEL

g.1. No caso de incêndio ou da oconência de qualquer outro motivo de força maior que impeça a

utilizaçáo parcial ou total do imóvel ora locado, por parte do MUNICíP;6 DE LlMgElRo Do NqRTE'CE,

poderá este, alternativamente:

a)considerarsuspensas,notodoouemparte,asobrigaçÕesdesteconrato,obrigando-seoLoCADoR

aprorrogaroprazodelocaçãopelotempoequivalenteàrealizaçãodasobrasderestauraçãooupelo

tempo correspondente ao lmpedimento do uso;

b)conslderarrescindidoopresentecontrato,semqueoLOCADORassistaqualquerdireitode
indenizaçá0,

CLAUSULA NONA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR|oS

9.1. As despesas do presente contrato correrão por

0901.10.301 1003.2.049 Gerenciamenlo das ASPS - Custeio
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DESPESA: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceira Pessoa Fisica, FONTE DE RECURSOS:

Hr0pn0s,

9,2, Tendo em vista a continuidade do presente Contrato de LocaÇão nos exercícios de sua execuçã0, a

especificação da dotação orçamentária, co

Termo Aditivo,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1. A LOCATÁRIA e facultada a rescisão

do prazo mencionado na cláusula terceira, s

nforme as informaçoes acima citadas serão exp rESS

ti.--
rP. a

()

unilateral do presente contrato a qualquer momen
CPL.
tes

em a incidência de multa, mediante a devoluçáo das ch

do imóvel e a plena quitação dos alugueis vencidos, inclusive dos dias proporcionals contados no

momento da enúega do imÓvel.

10.2 O (A) LOCADOR (A) nâo poderá rescindir o presente contrato, antes do término do prazo estipulado

na cláusula terceira, solicitando a devoluçáo do imóvel, salvo se ocorrerem uma das hipóteses do Artigo

nono da Lei Federal no 8.245/91,

10.3. A mudança quanto ao gestor da LOCATÁRA, especialmente relacionado ao cargo de PreÍeito não

dará 0 (A) LOCADOR (A) motivo para rescindir a presente locaçã0.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA-DA FlscALlzAçÃo D0 CoNTRATo

11,1. A execução contratual será acompanhada e Íiscalizada pela Secretaria de Saúde, através do

Servidor designado pela a mesma, nos termos do art. 67 da Lei Federal n0 8'666/93'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 Ficaeleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE, para dirimir quaisquer dúvldas ou litÍgios

decorrentes do presente contrato, renunciando as partes contratantes a qualquer outro qUe tenham ou

venham a ter, por mais especial ou privilegiado que seja'

As partes .rrin., o presente instrumento em 03 (três) vias, na presenÇa das testemunhas abaixo

assinadas.

Limoeiro do Norte Ceara, 01 de setembro de 2023'

DEOLI IBIAPINA
CPF N"

LOCADOR (A)
SECR SAÚDE

1
a

I\4UNICIPIO DE LI IR DO NORTEiCE

cNPJ N" 07.891.67410001'72
LOCATÁRIO

TESTEMUNHAS:

1.NOME:

CPF:

2,NOME:

0

ADtr,UTT.

g PRnncltun,r MuNICtP,tt. DÍt LIlt()EIRO Do NoRTE
Stcnrmnll N'Iultctt'al DL SAUD0

I

I

I

Í

Biasillense' S/N-( - CentroRua Camilo

',§ccrctaria 
l{unicipa l de§airdt

l,imociô do Norte'de I


